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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  TENTATIVA  DE 
REEXAME DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
REJEIÇÃO.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando 
inexistir  qualquer  eiva  de  omissão,  contradição  ou 
obscuridade a ser sanada.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.
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A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  os 
embargos de declaração.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  pelo 
Estado da Paraíba contra acórdão desta eg. Câmara Cível, fls. 145/154, que, 
por unanimidade, deu provimento à apelação manejada contra sentença  do 
Juízo da 4ª  Vara da Comarca de Patos,  nos  autos  da Ação Ordinária  de 
Cobrança da 7° Hora Trabalhada como Labor Extraordinário e o Respectivo 
Adicional ajuizada por Maria do Socorro Soares Sousa.

Alega o embargante que houve contradição no acórdão 
ao aplicar o art. 19 da LC 58/2003, já que usou como razão de decidir a parte 
final do artigo, quando a parte inicial prevê jornada semanal de trabalho de 
44 horas, bem como que foi omisso ao não se pronunciar acerca da aplicação 
do art. 19, § 1°, da LC 58/2003 e do art. 6°, parágrafo único, da Resolução 
33/2009, e art. 5°, § 1°, da Resolução 14/2010, ambas do Tribunal de Justiça.

Pugna pelo acolhimento dos embargos de declaração  a 
fim de que seja suprida a omissão e contradição apontadas.

Sem  o  oferecimento  de  contrarrazões,  consoante 
certidão, fl. 167.

É o relatório.

V O T O  

Os  embargos  devem  ser  rejeitados,  pois  não  buscam 
sanar quaisquer vícios existentes no acórdão, mas simplesmente rediscutir 
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matéria já julgada, o que é inadmissível nesta via.

O embargante sustenta que o acórdão é contraditório ao 
aplicar o art. 19 da LC 58/2003, já que usou como razão de decidir a parte 
final do artigo, quando a parte inicial prevê jornada semanal de trabalho de 
44 horas, e omisso ao ao não se pronunciar acerca da aplicação do art. 19, § 
1°, da LC 58/2003 e do art. 6°, parágrafo único, da Resolução 33/2009, e art. 
5°, § 1°, da Resolução 14/2010, ambas do Tribunal de Justiça.

Pois bem.

O  Acórdão  utilizou  em  sua  fundamentação  a  Lei 
Complementar n° 58/2003 somente para esclarecer que o Tribunal de Justiça 
adotava a jornada mínima de 06 (seis) horas diárias, seguindo os ditames 
preconizados na referida lei.

Somente há contradição quando duas proposições são 
intrinsecamente contrárias, o que não aconteceu no caso.

Não  está  configurada  a  contradição  porque  o  Órgão 
Judicial  somente  fez  referência  à   LC  58/2003  para  esclarecer  a  jornada 
anteriormente  adotada  pelo  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  e  não  como 
razão  de  decidir  que  era  devido  o  pagamento  pela  exigência  de  carga 
horária de sete horas, sem o respectivo aumento remuneratório, desta feita 
não  existe  incongruência,  ou  seja,  não  há  ideias  conflitantes  dentro  do 
contexto do Acórdão, não ficando assim caracterizada a contradição pelo 
uso da legislação na fundamentação. 

No que diz respeito à sustentada omissão, esta também 
não está configurada, pois o Acórdão analisou a matéria à luz da legislação 
e da jurisprudência e, ainda assim, este órgão entendeu pelo provimento do 
recurso,  já  que não há como negar que o Tribunal  de Justiça da Paraíba 
adotava para os seus servidores a jornada mínima de seis horas e, após a 
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Resolução 33/2009 do TJPB,  passou a exigir  sete horas,  sem o respectivo 
aumento remuneratório, pelo que é devido o respectivo pagamento, senão 
vejamos trechos do acórdão atacado:

Relatam os autos que a autora/apelante ajuizou a presente ação de 

cobrança requerendo o pagamento de horas extras, supostamente 

referentes ao acréscimo da carga horária dos servidores públicos 

do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, que tiveram a jornada 

de trabalho ampliada para sete horas diárias, desde 2009, sem o 

correspondente incremento financeiro.

A sentença julgou improcedente o pedido. É contra essa decisão 

que se insurge a recorrente. 

Pois bem. 

No  caso,  em  apreço,  convém  esclarecer  que,  anteriormente,  o 

Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  seguindo  os  ditames 

preconizados na Lei Complementar nº 58/2003 (atual Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), adotava a jornada 

mínima de 06 (seis) horas diárias.

Com o advento da Resolução nº 88/2009, do Conselho Nacional de 

Justiça, o qual passou a consignar, em seu art. 1º, que o regime de 

trabalho para servidores do judiciário é de 08 (oito) horas diárias e 

40  (quarenta)  semanais,  facultando  a  fixação  de  07  (sete)  horas 

ininterruptas, o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba editou a 

Resolução  nº  33,  de  18/11/2009  determinando,  em seu art.  6º,  a 

mudança (para maior) da jornada de trabalho dos servidores deste 

Poder,  passando  a  exigir  a  7ª  (sétima)  hora,  sem  o  respectivo 

aumento remuneratório.

Acerca  da  temática  posta  a  desate,  convém  esclarecer  que  o 
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Supremo Tribunal Federal, de forma reiterada, já se posicionou no 

sentido de não ter o servidor público direito adquirido a regime 

jurídico  remuneratório,  salvo  se,  em  virtude  dessa  redução, 

decorrer  minoração  de  vencimentos,  como  se  vislumbra  na 

hipótese dos autos.

Ressalta-se,  ademais,  que,  por  ocasião  do  julgamento  do  RE  nº 

660.010/PR, que teve sua repercussão geral submetida ao rito dos 

recursos repetitivos (art.  543-B do CPC/73),  o Supremo Tribunal 

Federal posicionou-se pela impossibilidade do acréscimo da carga 

horária  dos  servidores  públicos  sem  a  respectiva  vantagem 

remuneratória,  sob  pena  de  afronta  ao  princípio  da 

irredutibilidade dos vencimentos. Nesse sentido:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL 

RECONHECIDA. SERVIDOR PÚBLICO. ODONTOLOGISTAS DA 

REDE  PÚBLICA.  AUMENTO  DA JORNADA DE  TRABALHO 

SEM A CORRESPONDENTE RETRIBUIÇÃO REMUNERATÓRIA. 

DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO  CONSTITUCIONAL  DA 

IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS.  1.  O  assunto 

corresponde ao Tema nº 514 da Gestão por Temas da Repercussão 

Geral  do portal  do Supremo Tribunal  Federal  na internet e está 

assim descrito: “aumento da carga horária de servidores públicos, 

por  meio  de  norma  estadual,  sem  a  devida  contraprestação 

remuneratória”.  2.  Conforme  a  reiterada  jurisprudência  do 

Supremo  Tribunal  Federal,  não  tem  o  servidor  público  direito 

adquirido a regime jurídico remuneratório, exceto se da alteração 

legal decorrer redução de seus rendimentos, que é a hipótese dos 

autos. 3. A violação da garantia da irredutibilidade de vencimentos 

pressupõe  a  redução  direta  dos  estipêndios  funcionais  pela 

diminuição  pura  e  simples  do  valor  nominal  do  total  da 

remuneração  ou  pelo  decréscimo  do  valor  do  salário-hora,  seja 

pela  redução  da  jornada  de  trabalho  com  adequação  dos 
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vencimentos à nova carga horária, seja pelo aumento da jornada de 

trabalho sem a correspondente retribuição remuneratória. 4. Não 

há divergência, nos autos, quanto ao fato de que os odontologistas 

da rede pública vinham exercendo jornada de trabalho de 20 horas 

semanais,  em respeito  às  regras  que  incidiam quando das  suas 

respectivas  investiduras,  tendo  sido  compelidos,  pelo  Decreto 

estadual nº 4.345/2005 do Paraná, a cumprir jornada de 40 horas 

semanais  sem  acréscimo  remuneratório  e,  ainda,  sob  pena  de 

virem a sofrer as sanções previstas na Lei estadual nº 6.174/70. 5. 

No caso, houve inegável redução de vencimentos, tendo em vista a 

ausência de previsão de pagamento pelo aumento da carga horária 

de trabalho, o que se mostra inadmissível, em razão do disposto no 

art.  37,  inciso  XV,  da  Constituição  Federal.  6.  Recurso 

extraordinário  provido  para  se  declarar  a  parcial 

inconstitucionalidade  do  §  1º  do  art.  1º  do  Decreto  estadual  nº 

4.345,  de  14  de  fevereiro  de  2005,  do  Estado  do  Paraná,  sem 

redução do texto, e, diante da necessidade de que sejam apreciados 

os demais pleitos formulados na exordial, para se determinar que 

nova sentença seja prolatada após a produção de provas que foi 

requerida pelas partes. 7. Reafirmada a jurisprudência da Corte e 

fixadas as seguintes teses jurídicas: i) a ampliação de jornada de 

trabalho sem alteração da remuneração do servidor consiste  em 

violação  da  regra  constitucional  da  irredutibilidade  de 

vencimentos;  ii)  no caso concreto,  o  § 1º  do art.  1º   do Decreto 

estadual nº 4.345, de 14 de fevereiro de 2005, do Estado do Paraná 

não se aplica aos servidores elencados em seu caput que, antes de 

sua  edição,  estavam  legitimamente  submetidos  a  carga  horária 

semanal inferior a quarenta horas. (ARE 660010, Relator(a): Min. 

DIAS  TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  30/10/2014, 

ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL –  MÉRITO 

DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015)

O entendimento da Suprema Corte  tem sido reproduzido  nesta 
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Corte de Justiça, conforme se observa pelos precedentes abaixo:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  IMPROCEDÊNCIA  EM 

PRIMEIRO  GRAU.  SUBLEVAÇÃO  DA  PROMOVIDA. 

PAGAMENTO DA SÉTIMA HORA. SERVIDORA DO TRIBUNAL 

DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DA PARAÍBA.  CARGA HORÁRIA. 

ACRÉSCIMO  NA JORNADA DE  TRABALHO.  AUSÊNCIA DE 

AUMENTO  NA  REMUNERAÇÃO.  DESRESPEITO  AO 

PRINCÍPIO  CONSTITUCIONAL  DA  IRREDUTIBILIDADE  DE 

VENCIMENTOS.  PRECEDENTE  DO  SUPREMO  TRIBUNAL 

FEDERAL  COM  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA. 

REFORMA DA SENTENÇA.  Correção  monetária  e  os  juros  de 

mora. INCIDÊNCIA DO REGRAMENTO CONSTANTE DO ART. 

1º-F  DA LEI  9.494/97,  ALTERADO  PELO  ART.  5º  DA LEI  Nº 

11.960/09.  PROVIMENTO.  -  É  da  reiterada  jurisprudência  do 

Supremo  Tribunal  Federal  a  afirmação  de  não  ter  o  servidor 

público direito adquirido a regime jurídico remuneratório, exceto 

se da alteração legal decorrer decesso vencimental. - Por ocasião do 

julgamento do RE nº 660.010/PR, que teve sua repercussão geral 

submetida ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-B do CPC/73), o 

Supremo Tribunal Federal posicionou-se pela impossibilidade do 

acréscimo  da  carga  horária  dos  servidores  públicos  sem  a 

respectiva  vantagem  remuneratória,  sob  pena  de  afronta  ao 

princípio  da  irredutibilidade  dos  vencimentos.  -(...)(TJPB  - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00125983020148150251,  4ª 

Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  FREDERICO 

MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 31-05-2016) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AUMENTO  DA 

CARGA HORÁRIA DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO 

ESTADUAL.  SÉTIMA  HORA  DE  TRABALHO.  FATO 

INCONTROVERSO.  INEXISTÊNCIA DE  NORMA LEGAL QUE 

AUTORIZE INCREMENTO REMUNERATÓRIO REFERENTE AO 
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ACRÉSCIMO DA JORNADA DE SERVIÇO. PEDIDO JULGADO 

IMPROCEDENTE.  DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL  DA  IRREDUTIBILIDADE  DE 

VENCIMENTOS.  PRECEDENTE  DO  SUPREMO  TRIBUNAL 

FEDERAL  COM  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA. 

OCORRÊNCIA DE  DECESSO  VENCIMENTAL.  RETORNO  DA 

EXIGÊNCIA MÍNIMA DE FORÇA DE TRABALHO PARA SEIS 

HORAS  ININTERRUPTAS  POR  INTERESSE  DA 

ADMINISTRAÇÃO. PROVIMENTO DO APELO. - É da reiterada 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a afirmação de não 

ter  o  servidor  público  direito  adquirido  a  regime  jurídico 

remuneratório,  exceto  se  da  alteração  legal  decorrer  decesso 

vencimental, que é a hipótese dos autos. - Não há como negar que 

o Tribunal de Justiça da Paraíba adotava para os seus servidores a 

jornada mínima de seis horas e, após a Resolução n. 33/2009 do 

TJPB,  passou  a  exigir  sete  horas,  sem  o  respectivo  aumento 

remuneratório,  pelo  que  é  devido  o  respectivo  pagamento.  - 

"Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Servidor 

público. Odontologistas da rede pública. Aumento da jornada de 

trabalho  sem  a  correspondente  retribuição  remuneratória. 

Desrespeito  ao  princípio  constitucional  da  irredutibilidade  de 

vencimentos.  (...)  No  caso,  houve  inegável  redução  de 

vencimentos, tendo em vista a ausência de previsão de pagamento 

pelo  aumento  da  carga  horária  de  trabalho,  o  que  se  mostra 

inadmissível,  em  razão  do  disposto  no  art.  37,  inciso  XV,  da 

Constituição Federal. (…) Conforme a reiterada jurisprudência do 

Supremo  Tribunal  Federal,  não  tem  o  servidor  público  direito 

adquirido a regime jurídico remuneratório, exceto se da alteração 

legal decorrer redução de seus rendimentos, que é a hipótese dos 

autos. (...) (STF, RE n.º 660.010/PR, Rel.:Min. Dias Toffoli, Plenário,

D.J.:30/10/2014)”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

00003327420158150251,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 

DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 10-05-2016) 
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Nesse  palmilhar  de  ideias,  por  entender  que  a  ampliação  da 

jornada dos servidores do judiciário paraibano violou o princípio 

da  irredutibilidade  dos  vencimentos,  porquanto  ausente  o 

respectivo ajuste financeiro, entendo que assiste razão à recorrente 

quando pleiteia a reforma da decisão recorrida,  devendo-lhe ser 

garantido o pagamento da sétima hora trabalhada, a título de hora 

extras, isto é, acrescidas de 50% (cinquenta por cento) do valor da 

hora normal, respeitada a prescrição quinquenal.

In  casu,  a  matéria  foi  analisada  à  luz  da  legislação 
pertinente e da jurisprudência dominante e, assim, este órgão entendeu pelo 
provimento do apelo.

Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a 
ser sanada, pois a decisão combatida é coerente e lógica com os próprios 
pressupostos.  Cada ponto da questão deduzida foi  discutido e  decidido, 
estando ela  devidamente  fundamentada,  de  acordo com o entendimento 
esposado por esta Colenda Corte.

Ressalte-se, inclusive, que os embargos declaratórios não 
são remédio para obrigar o julgador a renovar ou reforçar a fundamentação 
do decisório.

Adstrito ao tema, assim já decidiu o STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO 

CPC.  Rediscussão  de  questões  decididas.  Impossibilidade. 

Embargos  de  declaração  rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-AG-REsp 

97.003; Proc. 2011/0230970-9; MG; Primeira Turma; Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki; Julg. 12/04/2012; DJE 18/04/2012).
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL 

NO  RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA. 

PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS  REJEITADOS.  1  -  A  teor  do 

disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, o recurso de 

que  se  cuida  é  cabível  para  eliminar  da  decisão  qualquer 

obscuridade  ou  contradição  ou  suprir  eventual  omissão 

existente. 2 - Revela-se incabível o manejo dos embargos se não 

demonstrada a existência de quaisquer dos vícios autorizadores 

do  recurso  integrativo,  pretendendo-se,  na  verdade,  por  via 

oblíqua,  novo julgamento  do caso.  3  -  Embargos  declaratórios 

rejeitados. (STJ; EDcl-AgRg-REsp 1.165.282; Proc. 2009/0216947-6; 

RS;  Quinta  Turma;  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze;  Julg. 

27/03/2012; DJE 18/04/2012).

Com essa considerações,  REJEITO OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no  dia  07  de  março  de  2017,  conforme  certidão  de  julgamento,  dele 
participando, além desta Relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, e o Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Presente à sessão, a 
Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Gabinete no TJPB, em 10 de março de 2017. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes

        R E L A T O R A        
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